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Apresentação

Esta cartilha foi produzida pela Coordenadoria de Serviços 
Psicossociais e de Saúde (CSPS), parte integrante da Secretaria de 
Gestão de Pessoas (SGP) do Tribunal de Justiça do Espírito Santo 
(TJES).

Este material é destinado, principalmente, aos trabalhadores do 
Poder Judiciário em seus diversos níveis, para que possam 
compreender, detectar e tratar precocemente os casos de sofrimento 
psíquico relacionados ao trabalho.

Também é objetivo desta cartilha claricar o papel do trabalho na 
saúde mental das pessoas, chamando a atenção para algumas 
condições de trabalho que frequentemente desencadeiam 
sofrimento psicológico.

Coordenadoria de Serviços Psicossociais e de Saúde
Secretaria de Gestão de Pessoas /PJES





"A única diferença entre a loucura e a saúde 
mental é que a primeira é muito mais 
comum."

Millôr Fernandes



08

Pensar que as pessoas não passam por crises, sofrimentos e 

dúvidas é irreal. Essas crises nos fazem crescer individual e 

socialmente. Portanto, ter saúde mental é a capacidade de, em meio 

às diculdades, inventar e reinventar saídas que ampliem as 

alternativas de vida. Por isso, a doença ou sofrimento mental é 

diferente de outras doenças. As condições sociais são um forte 

determinante para o seu surgimento. Essas dores são silenciosas e 

invisíveis, pouco reconhecidas, e o sujeito que está em sofrimento 

psicológico frequentemente é culpabilizado e discriminado pela sua 

situação (CEREST/POA, 2010).

O que é saúde mental?



Trabalho e Saúde

O trabalho ocupa um papel central na vida do ser humano. É fator 
relevante na formação da identidade e na inserção social das 
pessoas. O bem-estar para muitos pode ser adquirido pelo equilíbrio 
entre as expectativas em relação à atividade prossional e à 
concretização das mesmas.
Trabalhar pode ser fonte de realizações e de prazer. Porém, 
dependendo das condições e organização do trabalho, ele também 
pode causar sofrimento e adoecimento.
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Como o trabalho pode se tornar fonte de 
sofrimento?

No caso da saúde mental, não podemos falar em “fatores de risco” 
universais, ou seja, cada trabalhador  reagirá de forma diferente a 
uma dada situação de trabalho. No entanto, é sabido que aspectos 
da organização do trabalho frequentemente levam o trabalhador ao 
adoecimento, como:

 O indivíduo não gostar do que faz ou não acompanhar as novas 
tecnologias;

 Sentir-se ameaçado pela precariedade do trabalho que 
desempenha;

 Relacionar-se com colegas e superiores ou subordinados que 
são uma fonte constante de atrito;

 Trabalhar sob pressão, sem possibilidade de interação com os 
colegas, em ambientes competitivos, com sobrecarga de 
trabalho, sob vigilância, sob ameaça de violência, sob 
constrangimento moral.
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Sofrimento psíquico e trabalho

De acordo com Silva (2009), os transtornos mentais estão entre as 
principais causas de afastamento do trabalho, sendo que os 
transtornos mentais menores (leves) causam em média afastamento 
por quatro dias de trabalho/ano e os transtornos mentais maiores 
(graves), cerca de 200 dias/ano.

As formas de organização do trabalho, que têm como prioridade o 
controle e a produção, na maioria das vezes, são implantadas de 
cima para baixo, trazendo a intensicação do trabalho, além disso, 
há pouca abertura para a participação daqueles que executam as 
atividades. O sentimento de frustração, o temor em não atender as 
metas criam uma verdadeira “panela de pressão” que pode, 
cumulativamente, causar sofrimentos psíquicos importantes 
(CEREST/POA, 2010).
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"Quando as atividades estão impedidas, connadas, 
encarceradas", o sofrimento que delas decorre é uma forma de 
"amputação do poder de agir" do sujeito: "é por meio do 
inventário de numerosas situações deste tipo que se pode 
colocar o problema do sofrimento"... à maneira de P. Ricoeur, 
pode-se pensar que "o sofrimento não é unicamente denido 
pela dor física ou mental mas, pela diminuição, seja pela 
destruição da capacidade de agir, do poder-fazer, percebidos 
como agravo à integridade de si".

(CLOT, 2008, p. 28).
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O sofrimento psíquico, neste sentido, ao se agravar, pode se 

congurar em adoecimento, que ocasiona o afastamento do 

trabalho, manifestando-se através de classicações psiquiátricas 

como transtornos mentais e de comportamento.

Com relação ao Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo, 

conforme o Relatório de Licenças Médicas desenvolvido pela CSPS, 

percebe-se que nos anos de 2014 a 2016, que os transtornos 

mentais e comportamentais foram um dos três maiores 

responsáveis por afastamentos por licenças médicas.

Dentre os adoecimentos especícos encontram-se transtornos 

mentais e comportamentais relacionados ao estresse, episódios 

depressivos, ansiedade, bipolaridade e fobias. Os dados seguintes 

exemplicarão esta análise:
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Quadro sobre o Monitoramento de Licenças Médicas por categoria de 
adoecimento nos anos de 2014 a 2016 do Poder Judiciário/ES.

Gráco sobre a Distribuição de adoecimentos dos Transtornos Mentais e 
Comportamentais do Relatório de Licenças Médicas (2015-2016) do Poder 

Judiciário do Estado do Espírito Santo, p.16.

Quadro
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Como enfrentar  o sofrimento no trabalho?

De acordo com Guimarães e Amarante (2001), quando as ações no 

trabalho são criativas, possibilitam a modicação do sofrimento, 

contribuindo para uma estruturação positiva da identidade, 

aumentando a resistência da pessoa às várias formas de 

desequilíbrios psíquicos e corporais.

Dessa forma, o trabalho pode ser o mediador entre a saúde, a 

doença e o sofrimento, criador ou patogênico. Assim, prazer e 

sofrimento originam-se de uma dinâmica interna das situações e da 

organização do trabalho. O isolamento e solidão construído por 

modos de organização do trabalho individualizantes e competitivas 

provocam adoecimento. Nesse sentido, é necessário sair o mais 

rapidamente possível dessa situação de isolamento.

(CGSAT e UFRGS, 2014)

16



21

No entendimento de que o trabalhador também é um agente de 

mudanças nas relações de trabalho, a compreensão que possui 

sobre o seu sofrimento e adoecimento são de suma importância para 

a compreensão das situações ocorridas na sua história.

A evolução dos casos depende do suporte fornecido pelos serviços 

de saúde, empresas, sindicatos, familiares e instituições, pois esses 

podem fornecer um conjunto de ações que resgatem a identidade 

prossional e social dos trabalhadores (CEREST/POA, 2010).

Para levar à tomada de consciência do que são suas próprias 

questões singulares e do que é da organização do trabalho, orienta-

se que o sujeito busque por algum tipo de acompanhamento 

psicoterapêutico, individual ou em grupo (CGSAT e UFRGS, 2014).

Como enfrentar  o sofrimento no trabalho?



18

"O bem-estar físico, psíquico e social é a liberdade de 

regular as variações que ocorrem no estado do 

organismo. Se se aceita esta visão das coisas, então se 

compreende melhor que a saúde não é apenas 

responsabilidade dos outros, de uma instituição, dos 

médicos ou do Estado. É, antes de mais nada, 

responsabilidade de todos e de cada um" 

(Dejours, 1993).
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